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Processo nº 50050.005498/2023-84

Interessado: Diretoria de Planejamento

  

ANÁLISE TÉCNICA

LRE Nº 08/2024 - LOTE 6

OBJETO: "Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em engenharia
consultiva, visando a elaboração de produtos de engenharia de Estudos e à Estruturação de Projetos
vinculados ao PAC e inerentes às atividades finalísticas da INFRA S.A., visando atender às demandas da
Diretoria de Planejamento, Diretoria de Empreendimento e Diretoria de Mercado e Inovação, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos.

 

 

RECORRENTES: GRAF CONSULTORIA EM ENGENHARIA E  INFRAS ENGENHARIA LTDA
RECORRIDAS: CONSÓRCIO EAGLE-HIDROTOPO

Encerrada a sessão, sendo lavrada a Ata, foram registrados os seguintes prazos recursais:
· Recurso: até 08/07/2024;
· Contrarrazões: até 15/07/2024;
· Decisão da CPL: até 22/07/2024; e
· Decisão da Autoridade Superior: até 29/07/2024.

 

 

1. DAS RAZÕES DA RECORRENTE GRAF CONSULTORIA EM ENGENHARIA
1.1. O consórcio EAGLE – HIDROTOPO não comprovou a Qualificação Econômico-financeira
exigida em edital;

1.2. O consórcio EAGLE – HIDROTOPO não comprovou a qualificação técnica e experiência
mínima exigida para os profissionais Augusto Sampaio e Luiz Claudio Dalmolin à época da abertura do
certame;

1.3. Por fim, requereu o recebimento e conhecimento do recurso para que a Comissão
reconsidere a decisão de INABILITAR E DESCLASSIFICAR o consórcio EAGLE-HIDROTOPO no Lote
6 do processo de licitação do Edital RLE nº 008/2024.
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2. DAS RAZÕES DA RECORRENTE INFRAS ENGENHARIA LTDA
2.1. O consórcio EAGLE – HIDROTOPO declarado vencedor não demonstrou que possui
profissionais qualificados, nos termos do edital;

2.2. Por fim, requereu: a) que o presente recurso seja recebido nos termos do edital e do artigo
59, § 1º da Lei Federal nº 13.303/16; b) que sejam os demais licitantes comunicados acerca da interposição
do presente recurso para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal; c) que a Comissão de
Licitação reconsidere sua decisão que declarou o consórcio recorrido vencedor, declarando-o inabilitado,
para que o certame seja retomado, com o prosseguimento de suas ulteriores fases.

 

3. DAS CONTRARRAZÕES
3.1. Em sede de contrarrazões, a recorrida se manifestou tempestivamente, por intermédio do
documento SEI nº 8596830, em síntese:

3.2. O corpo técnico das empresas consorciadas possui ampla experiência na estruturação de
projetos de infraestrutura, todos os profissionais indicados contam com vasta certificação e gabarito.

3.3. O Consórcio Eagle-Hidrotopo possui vasta experiência no assessoramento de estruturação de
negócios de concessão de infraestrutura aquaviária e na elaboração de estudos de viabilidade técnica,
econômica e ambiental de terminais portuários

3.4. Ao final, requereu que sejam acolhidas as contrarrazões apresentadas, e a improcedência dos
recursos interpostos e, consequentemente, a manutenção da sua habilitação e homologação do certame,
tendo em vista a comprovação da qualificação econômico-financeira e técnica profissional.

 

4. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES PELA ÁREA TÉCNICA:
4.1. Em relação ao Recurso Administrativo da empresa GRAF CONSULTORIA EM
ENGENHARIA e GARIN INFRAESTRUTURA ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, informamos
que para o perfil de Especialista em Hidrovias foram apresentados 2 (dois) profissionais para o perfil,
sendo que para a habilitação mínima exigida a profissional Nathercia Guimarães atendeu aos pré-requisitos
exigidos. Portanto em relação ao Profissional Augusto Sampaio, informamos que ele não foi considerado,
por não atender aos requisitos.

4.2. Em relação ao perfil de Especialista em Análise de Dados, o profissional mencionado Luiz
Claudio Dalmolin não foi considerado na equipe mínima por não ter apresentado comprovação ao seu
tempo. Merecendo provimento neste ponto as peças recursais.

4.3. Em relação ao recurso apresentado pelas empresas GRAF CONSULTORIA EM
ENGENHARIA e GARIN INFRAESTRUTURA ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, informamos
que os profissionais mencionados (AUGUSTO SAMPAIO E LUIZ CLAUDIO DALMOLIN), não
comprovaram a habilitação necessária para os perfis.

4.4. Em relação ao recurso apresentado pela INFRAS ENGENHARIA LTDA, informamos que,
em nossa análise, os profissionais Augusto Guilherme Mueller e Clóvis de Azevedo atendem às exigências
solicitadas, porém os demais profissionais mencionados não comprovaram a habilitação necessária ao seu
tempo.

 

5. DA CONCLUSÃO
5.1. Assim, uma vez que as peças envolvem outros aspectos além da habilitação técnica,
inclusive sobre a Qualificação Econômico-financeira, sugere-se o encaminhamento à SULIC para
apreciação do RECURSO e das CONTRARRAZÕES.
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EDGARDO ERNESTO CABRERA CHAMBLAS
Assessor Técnico IV

 
 
 
 

THILO MARTIN ZINDEL
Superintendente de Projetos Portuários e Aquaviários - substituto

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por THILO MARTIN ZINDEL, Superintendente de
Projetos Portuários e Aquaviários - Substituto, em 18/07/2024, às 10:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos
Transportes.

Documento assinado eletronicamente por EDGARDO ERNESTO CABRERA CHAMBLAS ,
Assessor Técnico IV, em 18/07/2024, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8606914 e o código CRC D87448A2.

Referência: Processo nº 50050.005498/2023-84 SEI nº 8606914

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Bairro Asa Sul, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.070-010
Telefone:
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